
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 2161/2018 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

JÉFERSON Y ASHUDA FARMACÊUTICO 

MO. Presidente da Câmara Municipal 

Rua Sôo Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 04 de outubro de 2018. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em atenção 

ao Requerimento n° 1400/18, de autoria do Vereador ElTON NEGRINI, encaminhamos a 

esse Legislativo cópias das informações e planilhas emitidas pela Gerência de 

Fiscalização de Posturas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

juntamente c om as manifestações prestadas pelo Senhor Secretário Municipal de 

Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública. 

Colocando-nos à disposição para o que for 

necessário, apresentamos os protestos de nossa estima e consideração . 

RB. (G. 67 090/1 B) 



Ao Sr. Coordenador da SSP 

No período de Janeiro/2017 até Setembro/2018, foram 

emitidas 20 notificações aos proprietários de carros 

abandonados, por correio e por edital, dentre 54 
requerimentos. Em boa parte dos casos, o fiscal consegue 
conversar pessoa lmente com o proprietário, sendo assim 
não é feita uma intimação via correio/edital. Mas em 

alguns casos não é possível identificar o proprietário, pelo 

fato de não haver placas, número de chassis ou qualquer 
outro modo de identificação do veículo. 

No período acima referido, foram aplicadas 5 multas, nos 
demais casos os proprietários atenderam a solicitação e 
retiraram os veículos dentro do prazo solicitado. 

Caso do não atendimento da intimação no prazo 
estabelecido, o proprietário será multado em 80 UFMs. 
Sobre a remoção dos veículos, esta Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos tem grande dificuldade para efetuar o 
recolhimento destes, por não haver sempre a 
disponibilidade de equipamento para recolhimento, e por 

não haver um loca l destinado ao depósito dos veículos, 

impossibilitando assim a execução deste trabalho. 

- Eliseu Maurício 

Gerente de Fiscalização de Posturas 









Município de Araraquara 
Secretaria Municipal de cooperação dos Assuntos de Segurança Pública 

DESPACHO INTERNO 
GUICHÊ Nº 067.090/2018 

limo Senhor 
ALAN SILVA 
Chefe de Gabinete 

Em atenção ao expediente retro referenciado, em especial a pergunta 3, contida às folhas 

03, informo que este Secretário iniciou suas atividades nesta Secretaria em janeiro/2017 e em 

fevereiro do mesmo ano solicitou o levantamento das pendências sobre o pátio municipalizado e 

verificou que o processo estava parado desde agosto/2016 e o convênio com o DETRAN vencido. 

Em 17/02/2017, este Secretário obteve o processo físico (Guichê nº 031.308/2015), onde após 

análise, foi encaminhado em 14/03/2017, à Coordenadoria de Gestão Governamental o ofício 

(Guichê nº 017.387/2017) com a minuta do Edital solicitando a abertura do Processo Licitatório 

para implantação e operação dos serviços de remoção, depósito, e guarda de veículos em virtude 

de irregularidades às normas de trânsito e posturas municipais, que restou inviável pela falta do 

Convênio com o DETRAN, tendo em vista que para ter viabilidade econômica para o particular 

investir em toda uma infraestrutura para implantação do pátio, haveria a necessidade do Município 

possuir Convênio com o DETRAN, uma vez que são as infrações de competência Estadual que 

proporcionam aplicação com maior frequência da medida administrativa de remoção do veículo, 

pois as de competência Municipal que são as referentes a estacionamento, circulação e parada, que 

preveem a medida administrativa de remoção do veículo, na prática são sanáveis de imediato, 

sendo eventual a medida de remoção, o que para o particular se torna inviável economicamente o 

investimento, se não houver as medidas administrativa de remoção de competência Estadual que 

são as que efetivamente gerariam receita. Houve apontamento por parte do Tribunal de Contas, de 

que não há possibilidade de abertura de Edital para essa concessão, baseando-se na mera 

expectativa de formalização de convênio como DETRAN, bem como que para realização do 

processo licitatório para concessão desse serviço, deveria observar ao disposto na Lei Federal nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que prevê a necessidade de Lei Municipal para Autorizar o Poder 

Executivo para realizar a outorga de concessão para implantação e operação dos serviços de 

remoção, depósito e guarda de veículos, em virtude de infrações às normas de trânsito e às 

posturas municipais; o que a partir de então se iniciou todas as tratativas junto a Câmara Municipal, 



para aprovação do projeto de lei, que depois de inúmeras discussões restou na publicação da Lei 

Municipal nº 9.166, de 25 de janeiro de 2018. 

Paralelamente aos encaminhamentos acima, na mesma data (14/03/2017} também foi 

restituído a Gerência de Captação de Recursos e Convênios, o processo de guichê nº 031.308/2015, 

para prosseguimento da formalização do convênio junto ao DETRAN/ SP, que ainda está em 

processamento, uma vez que houve alterações no Plano de Trabalho por parte do DETRAN, e 

depois a necessidade de adaptação por conta da aprovação da Lei nº 9.166, de 25 de Janeiro de 

2018, que autoriza o Poder Executivo a realizar a outorga de concessão para implantação do pátio, 

conforme anexo. 

Oportuno informar que o Município não possui recursos financeiros para operar um 

Pátio Municipal com recursos próprios, e as receitas provenientes da arrecadação de multas de 

trânsito, não abrange os recolhimentos realizados por infração ao código de posturas municipais 

(veículo abandonado), e ainda seriam insuficientes para a estruturação de um pátio municipal, pois 

os recolhimentos referentes às infrações de trânsito de competência municipal são poucos e as 

infrações ao Código de Posturas, mesmo com leilão não supririam as despesas com o pátio. 

Diante do exposto, considerando a conveniência e oportunidade e ainda análise de 

viabil idade econômica, não resta dúvida de que é mais interessante para o Município a realização 

da Concessão para implantação e operação dos serviços de remoção, depósito e guarda de veículos 

em virtude de irregularidades às normas de trânsito e posturas municipais e para que seja 

economicamente viável ao particular, que sejam abrangidos o recolhimento dos veículos pelas 

infrações de competência Estadual, motivo pelo qual estamos aguardando a formalização do 

convênio junto ao DETRAN-SP, para posterior realização do processo licitatório para concessão do 

serviço. 

.Araraquara, 04 de OUTUBRO de 2018 . 
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